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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°004/2017, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO SOLENE da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER. 

                   CRISTIANO STEIN, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER, em cumprimento ao que dispõe o Art. 28, IV, da Lei Orgânica Municipal e o Art. 27, XV, do Regimento Interno, que o Plenário aprovou na sessão plenária ordinária do dia 20 de março de 2017, Requerimento de autoria do Vereador Pastor Bruno - PTB (protocolo n° 13.768 de 02/02/2017), e que sanciona e promulga a seguinte
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA
                       Art. 1º Fica determinada a realização de uma Sessão Solene da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul em homenagem ao Dia Internacional da Mulher.

                      Art. 2º A Sessão Solene referida no Art. 1° será realizada no dia 06 de março de 2017, segunda-feira, às 20h, na Sala Fernando Ferrari.

                     Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

               Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS, aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2017.

 Verº CRISTIANO STEIN,

Presidente.
Verº Fábio Polenz Parnov                                                         Verº Walter Renato Menezes
             Secretário.                                                                               Vice-Presidente.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
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